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PODER EXECUTIVO  

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa SCHUEROFF E SIQUEI-
RA LTDA - ME.

OBJETO: Contratação de Serviços de 150 diárias de caminhões caçamba para 
transporte de Cascalho para realização de obras de cascalhamento nas ruas do 
conjunto habitacional Santa Terezinha, estradas rurais da 9ª e 10º linha nascente 
e poente e 12ª linha poente,para atendimento da Secretaria Municipal de Obras 
do município.

VALOR: O valor total dos serviços licitados é de R$ 107.250,00 (cento e sete mil 
duzentos e cinquenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato será contado a partir de sua 
assinatura, iniciando-se em 20 de fevereiro de 2018 e findando-se em 31 de de-
zembro de 2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 - Secretaria Munic. de Infraestrutura Produção 
e Meio Ambiente 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 26.782.0006 – Trans-
porte Rodoviário, 1.015 - Manutenção e Conservação de Ruas Estradas e Pon-
tes. 3.3.90.39.01.0080 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obriga-
ções assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Miguel Medeiro de Siqueira

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 20 de fevereiro de 2018.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo Licitatório nº 014/2018 
na Modalidade Pregão Presencial nº 010/2018, cujo objeto Aquisição de Carne 
Bovina, Carne de Frango, Linguiça, Fígado, Charque e Salsicha para atendimen-
to das Secretarias do município, em favor das Empresas: MARIANA S. L. DE 
ABREU – ME, nos itens: 1 – 11 – 12 – 13 e 14, com o valor total de R$ 17.990,15 
(dezessete mil novecentos e noventa reais e quinze centavos); B. A. MAR-
QUES & CIA LTDA – ME, nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 , 8 , 9 e 10, com o valor total 
de R$ 48.714,90 (quarenta e oito mil setecentos e quatorze reais e noventa 
centavos).

Deodápolis - MS, 27 de fevereiro de 2018.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, Proferido pela Pregoeira, referente ao Pro-
cesso Licitatório nº 014/2018 na Modalidade Pregão Presencial nº 010/2018, cujo 
objeto Aquisição de Carne Bovina, Carne de Frango, Linguiça, Fígado, Charque 
e Salsicha para atendimento das Secretarias do município.

Deodápolis - MS, 27 de fevereiro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018 PROCES-

SO LICITATÓRIO Nº 015/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio da Pregoei-
ra oficial, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018, Processo Lici-
tatório nº. 015/2018 cujo objeto é Aquisição de Produtos Hortifrutigranjeiros para 
atendimento das Secretarias do município.

Empresas Vencedoras: MARIANA S. L. DE ABREU – ME, nos itens: 1 – 3 – 4 – 
6 – 7 – 9 – 11 – 12 – 13 – 15 – 16 – 18 – 19 – 20 – 22 – 23 – 24 – 28 – 29 – 31 e 
32, com o valor total de R$ 42.508,82 (quarenta e dois mil quinhentos e oito 
reais e oitenta e dois centavos); B. A. MARQUES & CIA LTDA – ME, nos itens 
2 – 5 - 8 – 10 – 14 – 17 – 21 – 25 – 26 – 27 e 30, com o valor total de R$ 13.750,45 
(treze mil setecentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).
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Deodápolis - MS, 27 de fevereiro de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira Oficial

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

 LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDO-
RES PÙBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

VALDIR LUIZ SARTOR Prefeito do Município de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedido reajuste salarial de 1,814 % (um virgula 
oitocentos e quatorze por cento) aos servidores públicos do Poder Executivo do 
Município de Deodápolis, devendo ser aplicado o referido percentual a contar de 
1º de janeiro  do corrente exercício.

Art. 2º - Incluem-se nas disposições do artigo 1º os cargos efeti-
vos, as aposentadorias e as pensões pagas pelo Tesouro do Município.  

Art. 3º - As Tabelas referentes ao art. 2º desta Lei encontram-se 
publicadas em anexo.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 2018.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO
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